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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br 
 

CONTRATO

CONTRATO N. 32/2020

 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA J & M COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA., PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TV POR ASSINATURA. (Dispensa de Licitação –
Processo CNJ/SEI 07381/2020).

 

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado no SAF/SUL,
Quadra 02, Lotes 05/06, Blocos E e F, em Brasília - Distrito Federal, inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário de Administração, Getúlio Vaz, RG n.
482.670 SSP/DF e CPF n. 151.348.651-91, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n. 411, de 30 de novembro de
2018, e pelo art. 3º, inciso XI, alíneas “al” e “ar”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a empresa J & M
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA., com sede na Rua Coronel
Peroba, 02 – Térreo – Vila Eutália - São Paulo/SP – CEP: 03518-040, telefone: (11) 3995-6066, e-mail:
jmcomserv@jmcomserv.com.br, inscrita no CNPJ sob o n. 03.056.608/0001-26, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por Lurdes Francisco Rodrigues, RG n. 16.945.513-0 SSP/SP e CPF n.
146.812.308-47, celebram o presente contrato com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/1993,
observando-se o que consta no Processo Administrativo CNJ/SEI 07996/2020, mediante as cláusulas a seguir
enumeradas.

 

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de TV por assinatura, observados o
Pedido de Aquisição de Material e Serviços - PAMS e a proposta da CONTRATADA, os quais são partes integrantes
deste instrumento, independentemente de transcrição, e serão observados naquilo que não o contrarie.
 

DO REGIME DE EXECUÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA – A execução do objeto do presente contrato será de forma indireta, por empreitada por preço
unitário, em conformidade com o disposto na Lei n. 8.666/1993.
 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
CLÁUSULA TERCEIRA – Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, mediante a indicação de servidor especialmente designado como
gestor do contrato;
b) Efetuar pagamentos pelos serviços efetivamente prestados no prazo e nas condições estipuladas, em conformidade
com as normas de execução financeira e orçamentária;
c) Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;
d) Documentar quaisquer ocorrências havidas;
e) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
f) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, desde que devidamente identificados,
para realização da instalação dos equipamentos e reparo, quando solicitado;
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g) Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na prestação do serviço, determinando
o que for necessário à sua regularização;
h) Designar gestor para executar a fiscalização do Contrato;
i) Aplicar as sanções previstas neste Contrato, assegurando à Contratada o contraditório e a ampla defesa;
j) Recusar no todo ou em parte e solicitar a correção do serviço que apresentar defeitos ou estiver em desacordo com o
contrato e o PAMS.
CLÁUSULA QUARTA – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Executar todos os serviços de acordo com as especificações contidas neste PAMS;
b) Iniciar, após a assinatura do contrato, a instalação e adequação do objeto;
c) Executar somente os serviços solicitados pelo CONTRATANTE, por meio de setor e/ou de servidor designado,
mediante autorização expressa;
d) Manter junto à CONTRATANTE número de telefone, correio eletrônico (e-mail) atualizados para atendimento às
solicitações de serviços;
e) Fornecer, logo após a execução de qualquer serviço do objeto contratado, junto a nota fiscal, quadro resumo dos
serviços prestados constando todos os serviços, com as respectivas datas, especificações, quantidades e valores;
f) Fornecer mão-de-obra qualificada, evitando-se atrasos na execução e serviços incompatíveis com o solicitado;
g) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus para o CONTRATANTE;
h) Manter sigilo acerca de quaisquer informações obtidas em virtude da realização dos serviços contratados e garantir a
inviolabilidade dos sistemas e a segurança dos dados neles armazenados;
i) Solucionar quaisquer falhas técnicas, restabelecendo integralmente o funcionamento dos serviços;
j) Prestar os serviços objeto desta contratação em período integral, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete)
dias por semana, incluindo sábados, domingos e feriados;
k) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas regulamentares
aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;
l) Implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de forma a se obter uma operação correta e eficaz;
m) Comunicar, imediatamente, ao gestor do contrato a ocorrência de qualquer fato que possa prejudicar a execução do
objeto contratado, sob pena de desconsideração do fato em eventual justificativa de descumprimento contratual e de
responsabilização da CONTRATADA por qualquer dano decorrente do atraso ou da falta de comunicação;
n) Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa pelo objeto contratado;
o) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação,
sob pena de rescisão do contrato;
p) Não subcontratar, total ou parcialmente, o fornecimento do objeto contratado;
q) Não contratar, para prestação dos serviços referentes à execução do presente contrato, pessoas que tenham parentesco,
até o 3º grau, com servidores do Contratante;
r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
s) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE;
t) comprometer-se, por meio da assinatura do Termo de Responsabilidade e Compromisso, a observar e cumprir o
Código de Conduta dos Fornecedores de Bens e de Serviços do Conselho Nacional de Justiça, nos termos da Portaria
CNJ Presidência nº 18, de 31 de janeiro de 2020.
 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
CLÁUSULA QUINTA – A prestação do serviço deverá ser realizada por empresa especializada, legalmente
estabelecida, com profissionais com qualificação técnica necessária para a execução dos serviços, e sua procedência
deverá ser facilmente aferida por instrumentos legais.
a) Os serviços de assistência técnica serão solicitados por meio de telefone ou e-mail funcional do gestor do contrato e
poderão ser executados no horário de 8h às 20h, de segunda a sexta-feira;
b) O serviço de transmissão deverá ser feito por meio de cabos ou de antenas receptoras, sendo o sinal dessa última
recebido por meio de receptor instalado no aparelho de televisão;
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c) Na prestação de serviço, realizar a instalação dos equipamentos cedidos em regime de comodato e os demais
necessários à prestação dos serviços, a fim de disponibilizar perfeita transmissão de sinais de televisão;
d) O serviço deve abranger, no mínimo, o acesso aos seguintes canais: Globo News, Bandnews, CNN Internacional,
Futura, TV Brasil, TV Câmara, TV Justiça, TV Senado, TV Brasil, Globo Brasília, Band;
e) Todos os canais indicados devem estar disponíveis para acesso, uma vez que são essenciais e transmitem
programações jornalísticas, com diversos programas de telejornais, entrevistas, variedades nacionais e internacionais,
com informações analisadas e comentadas, sobretudo, do Poder Judiciário, temas relacionados à política, economia,
tecnologia, meio ambiente, saúde, cultura, entre outros conteúdos noticiosos que atualizam a equipe de comunicação
desta Secretaria para um melhor planejamento, desenvolvimento e monitoramento das atividades de competência da
SCS;
f) Do local da prestação dos serviços:

f.1) Os serviços serão executados nas dependências do Conselho Nacional de Justiça, com sede na SAF SUL,
Quadra 02, Lotes 5/6, CEP: 70760-544 – Brasília/DF.

g) Dos acessos:
g.1) Serão necessários 2 (dois) pontos: 1 (um) para o gabinete da Secretaria de Comunicação Social, e, 1 (um)
ponto para a sala da Coordenadoria de Imprensa;
g.2) Havendo alteração de endereço da sede do CNJ ou das salas onde os pontos serão instalados no curso do
contrato, deverá a CONTRATADA providenciar as mudanças dos pontos;
g.3) Na prestação dos serviços deverão ser empregados todos os acessórios e materiais necessários à perfeita
execução do objeto deste instrumento, como decodificadores, cabeamentos, antenas e quaisquer outros
indispensáveis à perfeita disponibilização dos sinais de televisão, que serão fornecidos pela contratada mediante
comodato.

h) Da execução dos serviços:
h.1) Os serviços deverão ser iniciados após a assinatura do contrato;
h.2) O suporte técnico deverá ser prestado, sempre que necessário, durante toda a vigência do contrato, tendo a
CONTRATADA o prazo de 72 (setenta e duas) horas da abertura do chamado para realizar os reparos ocasionados
pela interrupção da prestação dos serviços quando houver qualquer necessidade de manutenção, seja na
transmissão, no aparelho receptor ou em qualquer outro equipamento necessário para a transmissão;
h.3) O funcionamento do sinal de TV por assinatura deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia,
durante toda a vigência contratual, salvo as interrupções técnicas necessárias para a manutenção conforme previsto
na legislação de telecomunicações;
h.4) Excepcionalmente, e mediante autorização expressa do CONTRATANTE, os serviços de instalação poderão
ser realizados em períodos diversos do estabelecido na subalínea “h.1”.

Parágrafo primeiro - Todos os recursos materiais e humanos necessários para a execução deste objeto serão de
responsabilidade do fornecedor contratado;
Parágrafo segundo - Nos preços deverão estar inclusos todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como impostos,
taxas e fretes.
 

DO RECEBIMENTO
CLÁUSULA SEXTA – O objeto do presente contrato será recebido da seguinte forma:
a) Definitivamente – em até 5 (cinco) dias úteis mediante atesto da Nota Fiscal, após a conclusão dos serviços e desde
que não haja pendências a serem sanadas;
b) Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na execução, a CONTRATADA fica obrigada a efetuar
as correções necessárias, sem ônus para o CONTRATANTE; e
c) O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da CONTRATADA.
 

DO VALOR
CLÁUSULA SÉTIMA – O valor total do contrato é de R$ 4.056,00 (quatro mil e cinquenta e seis reais), conforme
discriminado no Anexo A deste instrumento.
 

DO REAJUSTE
CLÁUSULA OITAVA – Os preços dos serviços objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis.
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DO PAGAMENTO
CLÁUSULA NONA – O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem
bancária, no prazo disposto nos artigos 5º, § 3º ou 40, XIV, “a”, da Lei nº 8.666/93, conforme o caso, desde que
cumpridos os seguintes requisitos:
a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal eletrônica, se for o
caso), acompanhada do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela
Secretaria da Receita Federal; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho;
de comprovação de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da adjudicatária; e
b) inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA.
Parágrafo primeiro – O pagamento será feito mensalmente e somente será autorizado depois de efetuado a aceitação e
atesto do gestor nos documentos hábeis de cobrança, por servidor competente, condicionado este ato à verificação da
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos periódicos entregues.
Parágrafo segundo – A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal com CNPJ raiz diverso do qualificado no
preâmbulo deste contrato.
Parágrafo terceiro – A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido neste contrato ou com qualquer
circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA com a interrupção do prazo previsto
para pagamento. A nova contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização.
Parágrafo quarto – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.
Parágrafo quinto - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF:
I - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;
II - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos;
III - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;
IV - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF;
Parágrafo sexto - A não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA não ensejará a retenção de
pagamento quando houver o atesto da efetiva e regular prestação dos serviços, mas poderá dar ensejo à rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
Parágrafo sétimo - A empresa optante pelo Simples Nacional deverá encaminhar no ato da assinatura do contrato,
declaração em conformidade com o Art. 6º da Instrução Normativa SRF nº 1.234/2012.
Parágrafo oitavo - Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA no Protocolo do CNJ no
horário de 12h às 19 h.
 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
CLÁUSULA DEZ – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma forma a
CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data
de sua efetiva realização.
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA ONZE – As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários consignados ao
CONTRATANTE, programa de trabalho: 02.131.0033.2549.0001 e natureza de despesa: 3.3.90.39, tendo sido emitida a
Nota de Empenho 2020NE001057, datada de 27 de outubro de 2020.
 

DAS SANÇÕES
CLÁUSULA DOZE – Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar as seguintes sanções em conformidade com os artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93:
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I - Advertência;
II - Multa de:
a.) 3% (três por cento) sobre o valor da nota de empenho, no caso de atraso injustificado no fornecimento/substituição do
serviço, limitado a 5 (cinco) dias corridos;
b) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, no caso de atraso injustificado no fornecimento/substituição
do serviço prazo superior ao estabelecido na alínea “a”, com aceitação do objeto pela Administração;
c) no caso de atraso injustificado no fornecimento/substituição do serviço por prazo superior a 5 (cinco) dias, com a não
aceitação do objeto pela Administração, caracterizando nessa hipótese a inexecução total da obrigação, será aplicada a
penalidade prevista na alínea “e”;
d) 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução parcial da obrigação assumida;
e) 20% (vinte por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total da obrigação.
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
Parágrafo primeiro – O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA ou cobrado judicialmente.
Parágrafo segundo – Excepcionalmente, desde que devidamente justificado no processo administrativo, o
CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, e, concomitantemente, instaurar regular
processo administrativo oportunizando à CONTRATADA o exercício do contraditório e da ampla defesa.
Parágrafo terceiro – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à pena de multa, sem prejuízo das demais cominações legais.
Parágrafo quarto – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e sua aplicação deverá ser precedida
da concessão da oportunidade de ampla defesa para a CONTRATADA, na forma da lei.
Parágrafo quinto – Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente interpostos pelos
licitantes, adjudicatários e/ou por quaisquer interessados deverão ser instruídos com os documentos hábeis à prova das
alegações neles contidas. Referidos documentos probatórios deverão ser apresentados em suas versões originais e/ou em
versões autenticadas, por cartórios extrajudiciais ou por servidores da Administração Pública, sob pena de, a critério
exclusivo do CONTRATANTE, não serem avaliados. Caso a autenticação de cópias de documentos originais e/ou o
fornecimento de cópias de documentos sejam requeridos ao CONTRATANTE, as despesas correspondentes deverão ser
ressarcidas previamente, em Guia de Recolhimento da União (GRU).
Parágrafo sexto – O procedimento de apuração e aplicação de penalidades seguirá os ditames contidos na Instrução
Normativa CNJ nº 67 de 10 de julho de 2020.
 

DA RESCISÃO
CLÁUSULA TREZE- O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.
CLÁUSULA QUARTOZE- Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n. 8.666/1993,
constitui motivos para a rescisão deste contrato:
a) atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante do
CONTRATANTE.
Parágrafo único – Caso a CONTRATADA venha a sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será admitida a
continuação deste contrato, desde que sua execução não seja afetada e que a CONTRATADA mantenha o fiel
cumprimento dos termos contratuais e as condições de habilitação.
CLÁUSULA QUINZE - Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo
79, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do
mesmo artigo, bem como as do artigo 80, todos da Lei nº 8.666/93.
 

DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA DEZESSEIS – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.
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DO ACOMPANHAMENTO
CLÁUSULA DEZESSETE - O CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um substituto para executar a
fiscalização do contrato. As ocorrências serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA,
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.
Parágrafo único - A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringem a
responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto contratado.
 

DOS CASOS OMISSOS
CLÁUSULA DEZOITO – Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos
pelas partes, no que couber, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, demais
regulamentos e normas administrativas federais.
 

DO FORO
CLÁUSULA DEZENOVE – Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente contrato é eleito o foro da Seção
Judiciária Federal do Distrito Federal.
 

DA PUBLICIDADE
CLÁUSULA VINTE – O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial da União, conforme dispõe o
artigo 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993.
 

E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento na forma eletrônica,
nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015.

 

Pelo CONTRATANTE
Getúlio Vaz

Secretário de Administração
 
 
 

Pela CONTRATADA
Lurdes Francisco Rodrigues

Representante Legal
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ANEXO “A” DO CONTRATO N. 32/2020, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA J & M
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA
LTDA., PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TV POR ASSINATURA. (Dispensa
de Licitação – Processo CNJ/SEI 07381/2020).
 

VALOR DISCRIMINADO DO CONTRATO

Item Especificação Quant.
Valor

Unitário
R$

Valor
Mensal

R$

Valor
Anual

R$

01

Prestação de serviços de acesso de sinais de TV por assinatura, com
canais: Rede Globo, Rede Record, SBT, TV Bandeirantes, Rede TV,
CNT, TV Senado, TV Câmara, TV Justiça, Esportes, Infantil,
Filmes/Séries, Variedades, Cultura, CNN, BBC, Band News,
Bloomberg, Climatempo, Globo News.

02 169,00 338,00 4.056,00
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ANEXO “B” DO CONTRATO N. 32/2020, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA J & M
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA
LTDA., PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TV POR ASSINATURA. (Dispensa
de Licitação – Processo CNJ/SEI 07381/2020).
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O CÓDIGO DE CONDUTA PARA
FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

 
Eu, Lurdes Francisco Rodrigues, inscrita no CPF sob nº 146.812.308-47, neste ato representando a J

& M COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº
03.056.608/0001-26, declaro:

Ter recebido cópia do "Código de Conduta para Fornecedores de Bens e de Serviços do Conselho
Nacional de Justiça";

Ter conhecimento do inteiro teor do referido Código e estar de pleno acordo com o seu conteúdo, que li
e entendi, comprometendo-me a cumpri-lo fielmente durante toda a vigência de meu contrato e, após, no que for cabível;

Ter conhecimento de que para fornecer serviços, bens e produtos ou estabelecer qualquer tipo de
parceria com o Conselho Nacional de Justiça é necessário respeitar fielmente o presente Código, cujas avaliações quanto
ao cumprimento serão objeto de cláusula(s) contratual(ais).

Ter conhecimento de que as infrações a este Código, às políticas e normas do Conselho Nacional de
Justiça serão analisadas, mediante a apresentação de relatórios, documentos, disponibilização de acesso a sistemas
informatizados, vistorias, na forma que forem estabelecidas nas cláusulas contratuais, estando sujeitas à não prorrogação
dos contratos administrativos e às ações aplicáveis, sem prejuízo de encaminhamento aos órgãos responsáveis pela
apuração dos fatos e aplicação das penalidades cabíveis.

 

Lurdes Francisco Rodrigues
Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO MORAES GODOY, ASSESSOR-CHEFE EM
SUBSTITUIÇÃO - ASSESSORIA JURÍDICA, em 21/12/2020, às 13:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LURDES FRANCISCO RODRIGUES, Usuário Externo, em
21/12/2020, às 14:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 21/12/2020, às 14:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador 1010416 e o
código CRC 1FB43C81.
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